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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 33, de 2021) 

Atribua-se ao art. 2º do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 
33, de 2021, a seguinte redação: 

“Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor em 1º de 
janeiro de 2027.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Visto que a nova forma de cobrança estabelecida no PLP nº 33, 
de 2021, irá onerar os contribuintes e que os efeitos da pandemia da covid-
19 prejudicaram especialmente as microempresas e empresas de pequeno 
porte, entendemos ser necessário um período de vacatio legis mais adequado 
à realidade da nossa economia. 

Propomos assim o prazo de cinco anos para entrada em vigor 
da lei complementar. 

Sala da Comissão, 

Senadora ROSE DE FREITAS
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Gabinete do Senador Izalci Lucas 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 33, de 2021) 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 33, 
de 2021, a seguinte redação: 

 
“Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte ao de 
sua publicação e após decorridos 90 (noventa) dias desta”. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na medida em que o projeto de lei acarretará aumento da carga 
tributária, deve-se observar o princípio da anterioridade tributária. 

 
Conforme dispõem as alíneas “b” e “c” do inciso III do art. 150 da 

Constituição da República, é proibido cobrar tributos no mesmo exercício 
financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou e 
antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei. 

 
Sala das Sessões, 

 
 
 

Senador IZALCI LUCAS 
(PSDB/DF)

00002
PLP 33/2021


	Capa
	Emenda 1
	Emenda 2

